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Florianópolis-SC, 07 de fevereiro de 2022.

ExcelentÍssimo Senhor
MOACIR SOPEI.SA

Presidente da Câmara dos Deputados de SC - ALESC
Florianópolis - SC

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o encaminhamos em anexo, justificativas para derrubar o veto do
Governo da Leiapresentada pela ALESC (Lei 18.319/2021 no Setor Lácteo), que busca melhorar
as condições de competitividade da indústria catarinense com produtos dos demais estados da
Regíão Suldo Brasil.

Vale lembrar a grande importância do setor no estado, presente em 295 municípios,
envolve um grande número de produtores e emprega muita gente de forma direta e indireta,
gerando desenvolvimento econômico e social em todo estado.

É muito importante que o projeto seja aprovado na íntegra para que realize os efeitos
pretendidos, QUê são melhorar a competitividade da indústria ôatarinense, melhorar a
capacídade de remunerar os milhares de produtores de leíte do Estado, e ao mesmo tempo não
gerar impactos significativos para o consumidor.

Nesta esteira, solicitamos análise do pleito do setor Lácteo, que a ALESC negocie com
o Governo no sentido de aprovar a Lei conforme apresêntada, derrubando o veto (Veto dentro
do Art' 3e compromete e distorce o resultado esperado), que vai gerar impacto para o
setor e principalmente para o consumidor, com a nsequente redução âe o que não
seria bom para ninguém, nem mesmo para o própri o Governo.

Atenciosamente;

Sindlcato da e Derivados do Estado de Catarina -
SINDITEITE

iente
o

Lid

Sindlcato das Indústrlas de LatlcÍnlos e Produtos Derivados do Estado de Santa Catarlne
CNPJ 79.366.126/OOOL-94, Rodovia BR 101 - Km 211 _ BL 1 _ le piso

800 -sENAt
Fone: (48) 3028-8880

- Área lndustrial - Sâo José - SC - CEp: 88104-
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IMPACTO DA LEI 18.3I912A2I NO SETOR DE úCTEOS

Veto do Art.3e que altera o 5 3e, do Art. 19, da Lei ne LO.Zg7lLgg6,

referente a alíquota das saídas de leite ftuido acondicionado em

embalagem com apresentação pronta para consumo.
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PRODUçÃO DE LEITE NO ESTADO DE SANTA CATARINA #
mt -f IJ^Q

Quantis - 2A2O

De 40533 ate I0B?i9 ti4íl litrss

,,rii, De 108240 ate Zl270Z tr4il litros

ü o" zzz7o3 ate zsssso Millitros

I n* zssssr ate z4r4s4z Mil litros

I o* z4t4s4i ate Z4t4S4i Ívtillitros

., Dado não disponÍvel

,, . faixa complementar

Ocslc Cata-rrncnsc r )^('r

iili{r}nrìnsc (S

Santa Catarina, Censo Agropecuá rio, ZOLI. Produtores de leite:38 mil. Produtoresfamiliares:93%
. Empregos:150 mil*

Fonte: IBGE - Censo Agropecuário,2O!7 e pesquisa pecuária Municípal, 2020.* Estimativa com base em projeção nacional da Embrapa Gado de Leíte.
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írrrorcr DE Evor-uçÃo DA pRoouçÃo DE LErrE
BRASIL NEEÉO SUt, SANTA CATARINA (ANO 2OOO = TOA%I

:Ì::

Mar?O
ÊlÌr,- I t /^xog

220%

Z@Yo

1&%

l.ffi%

140%

t2a%

tm%

119%

93%

6A%

2000 2001 2W2 20,',3 2004 2@5 2W6 2W7 2oO8 2009 2010 2011 2At2 20]i3 20L4 2At5 2Ut6 2017 2018 20tg 2820

Fonte: IBGE - pesquisa pecuária MunicÍpa|,202O.
-Brasil -Região 

Sul *Santa Catarina
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INDICE DE EVOLUçÃO DA PRODUçÃO DE LEITE
.F

mrç#Ér?O
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BRASIL: PRODüçAOttE LETTE ttìt$pECtONADO_ Et
BILHOE g tTE LITROSfAiIO

13í2t. $IlAt

E5ïaüliAcÀÕ

P
ág

in
a 

50
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 M

S
V

/0
10

42
/2

02
1.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



PRoDUçÃo DE tElrE x NúMERo DE EsTABELEcTMENTos pRocEssADoREs
I
I

I
I

I

WrJ"QL40

LzA

100

80

60

40

20

INg de lndústria e Cooperativas

Fonte: IBGE - Pesquisa pêcuária Municipar, 2017 e pesquisa Trimestrar do leite, 2021.
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EsrRATlFlcAçÃo DA PoPUtAçÃo PELo PERFTL DE RENDA No EsrADo DE sANTA cATARTNA q*& iJgAh, ftzrlo.- J'- L1

Renda per copito
2L

t2

85Yo 9

65%

38

15

4
2

Faixa 1 Faixa 2

Fonte: IBGE - pesquísa Orçamento Familiar,2018.

R9 2.,184,75R$ 1.tS16J1

R$ 1.O1ti,04gÉ627,82

rr

Santa Catarina -,renda per copítodas famílias. 65To- até RS L.4?6,71. 85% -até R$ Z.L8p.,V6

R$ 3.449,08

R$ 5.600,75 R$ 8.937,02

Faixa 3 Faixa 4 Faixa 5 Faixa 6 Faixa 7
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DEsPEsAs DAs FAMítAs PoR ctAssE DE RENDA No EsrADo DE sANTA cATARTNA W lJg

Fonter IBGE - pesguisa OrçaÌnento Familíar, 2019.

Faixa 6 Faixa 7

25,7

31,2

313

3rg

46,6

ts

4rg

20,2

Faixa 4 Faixa5

25,6

33,1

19,4

5rl

414412

23,8

4'3

32,3

Faixa 3

t8,l

517

t6,3

4,9

516

t6,l

5r6

39,4

t4rg

FaixaFaixa.l

t4,7

7rI

415

t4,2

39,5

2. Alimentação

3. Transporte

3. Assístência à saude

5. Demais despesas

1. Habitação

Vestuário
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LErrE UHT PoR FArxA DE RENDA d'lpM\;'(Azul: consumo em milhões de litroslano - vermelho: Aumento em milhões de reais/ano)
89,4

Aumento ao consumidor final
FaÍxas 1a :lr Rg 3z,o,úilttOa,
FaÍxas 1a 4: R$ d6,0 milhões'
Faixas de La7: Rg S7,3 milhões

s&a Consumo dè'lácteos
Fabes'l a,?i,:56%'
Faixas tr a 4:

2l,l

26,9

2L,5
16,8

I
FaÍxa 1 Faixa 2 Faixa 3

Fontê: IBGE - Pesquisa Orçamento Familiar, 201g e valores de mercado 2022.

25,7

6124'O

t4,O

I615
5r!I

4Faixa Faixa 5 Faixa 6 e 7
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LEI 18.3T912A2T- IMPACTO DO AUMENTO DA CARGA TRIBUTÁNIN NO LEITE UHT
(Milhões de reais/ano|

cálculo - consumo de leite uHT por faixa de renda multiplicado pelo valor adicional proveniente do
aumento da carga tributáría.

Faixa 1 de renda - consumo de 16,8 milhões de litros/ano x valor adicional de RS 0,2a

= 4,A milhões de reais/ano.

Faixa 2 de renda - consumo de 26,9 milhões de litros/ano x valor adicional de RS e2a
= 6,5 milhões de reais/ano.

Faixa 3 de renda - consumo de 89,4 milhões de litros/ano x valor adicional de RS o,z4

= 2L,5 milhões de reais/ano.

Faixa 4 de renda - consumo de 58,4 milhões de litros/ano x valor adicíonat de RS a,z4

= L4,0 milhões de reais/ano.

Total das 4 faixas: 46,0 milhões de reais/ano.

ifi

ffiÉ?
@,-,i

10

Fonte: IBGE - Pesquisa Orçemento Famíliar, 2018 e valores de merca do 2022.
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n?r$ttÚH.

2021

{*} - cesta de lácteos: vâriâção ponderada das I categorias
Fonte: I'lielsen

**rü*f'frTITJtrütrT

Hg*cfiúrr- ctess nCI vãrejo desacelerand$ no
s€gundo sËrnestre do ano

Volurne de vendas de lá

*

'9,096

-5,6Ya

ü -615%

-I4,5%

t}*lur3ft

-11,796

-0,996

-1,5t6

-1'ee6

Leite ern pó
logurtes

leits UHT

-g,glg

4r6aÃ

1,3?t

,6t*Cesta lácteos
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ALTA ELASTIcIDADE RENDA DA DEspEsA ry& iJ^Q
P4:,,i)

A diminuição do poder de compra da população redu zirá o dispêndÍo dos consumidores com leite ederivados em todas as regiões do País. como exemplo, para as faixas L,2,3 e 4 de renda, caso o poder decompra do consumidor caia loo/o na Região sut, há uma redução da despesa de l,gya.considerandotodas as faixas de renda, diminuÍção no dispêndio será de4,7io. 
"--

Tipo de despesa
Esquema de

agrupamento
Elasticidade no estrato Elasticidade

média
R2

Brasil

Norte

Nordeste

Sudeste

Sul

Centro-Oeste

4-2-t

3-3-1

2-4-t

4-2-L

4-2-L

3-1.-3

0,995

o,954

0,ggg

0,ggg

0,995

0,979

0,513

0,535

0,452

0,446

o,397

0,743

4,744

-4,940

4,649

o,g L
0,7L5

a,4Lg

ilt

0,095

0,995

0,4L0

-o,LoA

0,L96

4,57O

0,500*

o,467

0,560

0,497

4,469

0,596
Fonte: Thiago Bernardino de Carvalho (2019).
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coNstDERAçõES FINA|S

LEI Ne 78.319, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2027

Art' 3e o art' 79 da Leí ne 70'297, de 26 de dezembro de 7ggo, passa a vigorar com o seguinte redação:
'Art.79.

WrlQ

$3s

v- às saídas de leite fluído ocondicionado em embologem com apresentação pronto para consumo humono.

A alteração em destaque permitia que a cadeia inteira do leite fosse tributada a t7% de lcMS, desde a indústria até oconsumidor fínal, com isso tanto o atacadista, quanto o varejista teriam em suas entradas rl% decrédito em suas vendas e!7o/o de débito.

o imposto recolhido efetivamente seria sobre a margem de cada contribuinte, atém de ser uma vantagem adquirir leiteproduzido em sc devido ao crédito de L7%,fomentando assim a produção de leite dentro do Estado.
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coNslDERAçõES FtNArs @ i)^QÀ4à\
JEêrl-7,/

com ovetoatual' a indústria e o atacado passam a tributarapenas 12%emsuassaídas e o aumento da carga tributária det2% para 17% recairá apenas sobre o varejo, o que consequentemente será repassado ao consumidor final.

Em percentuais' o aumento seria na casa de 7% no preço final, em valores pode variar muito de acordo com os preçospratícados pela indústria, atacado e varejo, mas podemos estimar que seria em torno de Z4centavos de aumento por litrode leite' o que não faria sentido em relação ao pedido lnicial de não impactar o consumidor final, pois o veto está onerandoe rnuito o custo de aquisição de tal produto. Além disto, quanto a intenção de proteger a indústria láctea catarinense, ovarejo não teria vantagem nenhuma em comprar leite produzido no Estado, recorrendo as compras interestaduais quepermitiriam o mesmo crédito de t2%.

Por fim' as alterações dos Arts' 3e, 8e e 35 deveriam ser aprovadas em conjuntq pois as medidas protetivas foram avaliadasconsiderando todas estas alterações. o veto dentro do Art. 3e compromete e distorce o resultado esperado.
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coNslDERAçÕES FtNAts

As alte e em_çSnt unto m pro m alguns o etivos cíficos:espe

a) Reestabelecer parte da competitividade da indústria de sc, com leite de outros estados que concedem benefíciosmaiores ( com o veto a situação permanece inarterada);
b) Melhorar a capacidade das indústrias catarinenses de remunerar o produtor, que são 93%produtores familiares(melhorou parcialmente, idem item acima);

c) Não gerar impactos significativos no consumidor e consequente redução de consumo. ( com o veto o impacto noconsumidor será alto).

Neste sentÍdo é muito ímportante que a Assembleia Legislativa e o Governo negociem a vorta do projeto originarapresentado e aprovado pela ALESÇ revogando o Veto do Art.3e que altera o 5 3e, do Art. !9, da Lei ne Lo.zg7/tgg6,referente a alíquota das saídas de leite fluido acondicionado em embaragem com apresentação pronta para consumo

p.t

ffi
&rwf

r10
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